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Ofício nº 176/2025-GAB                                                      Toledo, 17 de março de 2025. 
 
À Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo - PR 
Nesta Cidade 
 
Assunto:  Faz referência ao Ofício nº 7/2025-CM/LEG, que versa sobre os Requerimentos 

nos 10, 12 e 14 de 2025.  
 

Senhor Presidente, 
 
1. Em atenção ao contido no Ofício em epígrafe, datado de 18.2.2025, protocolizado 
nesta municipalidade sob o nº 8333, na mesma data, encaminhamos os documentos anexos, 
conforme seguinte relação: 

• Ofício nº 35/2025-SMPHU, expedido em 10.3.2025, pela Secretaria 
Municipal do Planejamento, Habitação e Urbanismo, contemplando as 
informações relativas ao Requerimento nº 10/2025; 

• Ofício nº 440/2025-SMS, expedido em 11.3.2025, pela Secretaria 
Municipal da Saúde, contemplando as informações relativas ao 
Requerimento nº 12/2025; e 

• Ofício nº 11/202-SRH, expedido em 6.3.2025, pelo Ouvidor-Geral 
designado, acompanhado dos documentos que o instruem, contemplando 
as informações relativas ao Requerimento nº 14/2025. 

2. Nesses termos, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais, 
porventura necessários. 

 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

- Assinatura digital - 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

Prefeito do Município de Toledo/PR 
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Ofício n° 35/2025 - SMPHU                                 Toledo, 10 de março de 2025. 

 
Ao Senhor   
MARIO CESAR COSTENARO 
Prefeito Municipal 
Prefeitura do Município de Toledo  
Toledo – PR 
 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 010/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

 

Em resposta ao Requerimento n° 010/2024 da Câmara Municipal de Toledo, 

o qual solicita informações sobre o cumprimento�da�Lei�“R”�nº�48,�de�28�de�junho�de�

2021, que dispõe acerca da reserva de 2% das casas populares para mulheres 

vítimas de violência, no que se refere à destinação de unidades habitacionais do 

Loteamento Egon Pudell. 

 

1 – Número total de unidades habitacionais efetivamente entregues no 
loteamento Egon Pudell? 
R: Em relação ao número de unidades habitacionais efetivamente entregues no 

Loteamento Egon Pudel, informamos que o Programa ofertará 178 unidades 

habitacionais, sendo, 50% das unidades para a faixa de renda 1 do Programa 

Minha Casa minha Vida, com renda de at R$ 2.640,00 e 50% das unidades 

habitacionais para faixa 2, com renda de R$ 2.640,01 até R$ 4.400,00. O programa 

foi divido em duas fases, fase 1 e fase 2, para a primeira etapa foram entregues as 

chaves de 84 unidades habitacionais, evento que ocorreu na data de 29/01/2025. 

 

2. Número exato de casas destinadas às mulheres vítimas de violência, 
conforme�previsto�na�Lei�“R” nº 48/2021. 
R: Respeitando as vagas de 2% destinadas as mulheres em situação de violência 

doméstica, foram contempladas 4 famílias; 
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3 – Lista das beneficiarias atendidas por essa reserva, preservando os dados 
pessoais, mas garantindo a transparência na aplicação da lei? 
R: Considerando a delicadeza e a gravidade da situação vivenciada por essas 

mulheres, todas as disposições permitidas foram implementadas para preservar 

sua segurança e integridade. Assim, a divulgação com respeito aos nomes segue 

rigorosamente ao sigilo das informações pessoais, de modo a evitar qualquer tipo 

de exposição. 

 

Segue número dos 4 cadastros habitacionais contemplados pela referida lei: 19095, 

18794, 21874 e 20911. 

 

4. Critérios utilizados para a seleção final das beneficiarias, e eventuais 
impedimentos que possam ter ocorrido na destinação das casas para esse 
público-alvo? 
R: Os critérios utilizados para a seleção das beneficiarias, foram os critérios 

contidos no decreto 305/2021 que pontua as famílias de acordo com as 

vulnerabilidades sociais, desse modo, as 4 mulheres em situação de violência 

doméstica�que�apresentaram�a�comprovação�da�violência�conforme�regem�a�Lei�“R”�

nº 48 e que obtiveram maior pontuação no cadastro habitacional foram habilitadas 

para a contemplação da moradia. 

 

5. Cópia dos relatórios oficiais que comprovem o cumprimento da reserva 
mínima de 2% prevista na lei? 
R: O nome das mulheres contempladas pela referida lei foi publicado em Diário 

Oficial do município junto com os demais beneficiários, respeitando o sigilo da 

informação, para preservar a segurança e integridade das mesmas. 

 

 

     (assinado eletronicamente) 
RONALD PEIXOTO DRABIK 

Secretário do Planejamento, Habitação e Urbanismo 
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